
INDICAÇÃO Nº   ______ /2024

A Sua Excelência
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 
após  ciência  ao  Plenário,  que  a  presente  indicação  seja  encaminhada  ao  Chefe do  Poder 
Executivo, solicitando a seguinte providência:

“INSTALAÇÃO DE GUARDA REIS NA RUA ALOIR JOSÉ RIBEIRO A AVENIDA 
BARTIMEU GOMES DE AGUIAR ,BAIRRO JARDIM DA INFÂNCIA”

JUSTIFICATIVA

Esta  indicação  é  de  suma  importância  uma  vez  que  os  moradores  daquela  região  estão 
totalmente a merce de acidentes que vem ocorrido as margens da BR que passa por ali, muitas  
famílias moram no nível abaixo do asfalto que passa nessa via e por isso o risco grande da 
queda de um automóvel dentro das suas residências é muito grande. 

Esta  implantação  tem  como  objetivo  buscar  melhorias  e  segurança  para  esses  mesmos 
moradores que ficam apreensivos principalmente com a insegurança dentro de sua própria casa.

Uma vez que essas famílias se sentirão mais seguras e menos apreensivas com essa instalação é  
que sugiro a requerer esse guarda reis ou outro tipo de barragem de proteção que garanta essa 
segurança a esses moradores, sendo também válido ressaltar que se trata de um trecho pequeno.

Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares, na aprovação da presente proposição, e 
com  a  indispensável  atenção  e  sensibilização  de  Vossa  Excelência, Senhor  Prefeito,  para 
atendimento à reivindicação. 

São Gabriel da Palha, ES, 16 de SETEMBRO de 2024.

GILCIMAR DE OLIVEIRA
Vereador
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